
Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 7012024

L37

PagiEl

Sol lcitação
Núnero

70
Solicitante
cód90

650-5

Tip

Gontratação de Serviço

NdE

SY LMARA A PA RECIDA BONTORIM VA LERIO

Enitiúem

30t04t2024

Quatid*&íl€,tÊ
ô

Processo Gerado
Núrero

35t2024
Local

8 Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho
Orgão

09 Secretaria ttfunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Enpregos
Forma de pagamento
Descriç& Tipo

Depósito bancário
Entrega
Lnal Prazo

Oas

\r,dl9o Nome

011767 PÍestaçáo de serviços de locação de balão inÍlável

modelo Íutebol de sabáo instalado, medindo aproxímadamente: 8x4, com amurada inf lável,
lateral de proteção eté '1,00 m de altura lncluindo 01 (um) monitor para a operaçáo do brinquedo

e segurança das crianças Por um período de 4h

011769 Prestação de serviços de locação de baláo inflável modelo tobogá

instalado, com amuradas laterais e tele de cobertura, medindo aproximadamente: 5,00 x 5,00 x

4,00 de alturâ lncluindo 01 (um) monitor pare e operaÇão do brinquedo e segurança das
crianÇas Por um periodo de 4h

Unidade
DIA

otA

Ouantidade
2,00

3,00

3,00

3,00

3,00

3,00

3,00

3,00

U n itário
638,34

Valor
1276,65

011770

01177 1

011774

\í1776

0í1780

011782

011785

Prestação de servigos de locação de balão inflável pula- pula

modelo de tema inf antil instalado, medindo aprox. 5,00 x 4,00 x 4,00 de altura, com amurada
inflável de proteçáo e cobertura lncluindo 01 (um) monitor pera a operação do brinquedo e

segurança das crianças, Por um período de 4h

Prestaçáo de serviços de locação de cama elástica redonda

instalada, medindo aproximadamente; 4,30 de diâmetro, com protetor lateral de 2,50m de altura
e uma escada de apoio lncluindo 01 (um) monitor para â operação do brinquedo e segurança
das crianÇas Por um período de 4h

Prestação de serviços de locaçáo de máquina de algodão doce

instalada, livre para consumo, material por conta da empresa vencedora. Por um período de 4h,

lncluindo 01 (um) monitor para a operação da máquina de algodão doce.

Prestação de serviços de locação de máquina de pipoca doce e selgada

livre para consumo, material por conta da empresa vencedora lncluindo 01 (um) monitor paÍa a

operação da máquina de pipoca Por um periodo de 4h

PrestaÇão de serviÇos de locaçáo de piscina de bolinhas inÍlável

modelo inÍantil instalada, medrndo aproximadamente: 2,50 x 2,50 x2,00 e 50m de altura
lncluindo 01 (um) monitor para a operação do brinquedo e segurança das crianças Por um
período de 4h,

Prestaçáo de serviços de locaçáo de tombo legal

instalado, medindo aproximadamenle: 2,00 x 2,00 lncluindo 01 (um) monitor para a operação do
brinquedo e seguEnça das crianÇas Por um período de 4h

PrestaÇáo de serviços de locação tobogá escalada

instalado, medindo aprox 6,50 m x 3,00 m x 4,20 m lncluindo 01 (um) monitor paÍa a ogeÍaçáo
do brinquedo e segurança das crianças Por um período de 4h,

DIA

DIA

DIA

DIA

DIA

DIA

DIA

300

660,75 't 982,25

556,33 1.668,99

302,30 906,90

531,33 1 593,99

648, '19 1944,57

408,33 1.224,99

623,33 1.869 99

660.00 1.980,00

TOTAL 14.448,36
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Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 742024

lCB

P&imí

Solicitação
Núrero

72
So I icitante
cd@

43824-3

Tipo

Contratação de Serviço

Nm
MIZAEL MATzuS LETIE

Eniliú em

30t04t2024

Quattid€dedeíiE,rc

7
Processo Gerado
N únero

37t2024

Local

7
Orgão

Secretaria de Saúde

08 Secretaria Municipal de Saúde
FoÍma dê pagamento
Desriçtu Tipo

Depósito bancário
Entrega
Lúal Prazo

Das

.- Jigo
01 1768

011772

01't775

011777

011779

0 l 1781

, 783

Noms

Prestação de serviços de locaçáo de balão inÍlável

modelo Íutebol de sabão instelado, medindo aproximademente: 8x4, com emurada inf lável,
lateral de proteção até 1,00 m de altura lncluindo 0'l (um) monitor para a operação do brinquedo

e segurança das crianças Por um periodo de th
Prestação de serviços de locagáo de cama elástica redonda

instelada, medindo ap!'oximadamente; 4,30 de diâmetro, com protetor lateral de 2,50m de altura
e uma escada de apoio lncluindo 01 (um) monitor para a operação do brinquedo e segurança
das crianÇas Por um periodo de th
Presteção de serviços de locação de máquina de algodão doce

instelada, livre para consumo, material por conta da empresa vencedora. Por um peÍíodo de th.
lncluindo 01 (um) monitor para a operação da máquina de algodão doce.

Prestação de serviços de locaçáo de máquine de pipoca doce e salgada

livre paÉ consumo, mateÍial por conta da empresa vencedora lncluindo 01 (um) monitor para a

operação da máquina de pipoca Por um período de th.

Prestação de serviços de locaçáo de mini tobogá

instalado, medindo aprox 2,30 m x 3,30 m x 2,50 m lncluindo 01 (um) monitor para a operaçáo
do brinquedo e segurança das cÍranças Por um periodo de th
PrestaÇáo de serviços de locaçáo de piscina de bolinhas inílável

modelo infantil instalada, medindo aproximadamente: 2,50 x 2,50x2,00 e 50m de altura
lncluindo 01 (um) monitor para a operaçáo do brinquedo e segurança das crianças Por um
período de th
Prestagáo de serviços de locaçáo de tombo legal

instalado, medindo aproximadamente: 2,00 x 2,00 lncluindo 01 (um) monitor para a operaçáo do

brinquedo e segurança das crianças Por um período de th

U n idade

DIA

DIA

DIA

DIA

DIA

DIA

Quantidade

1 ,00

UnlÉrio
'I 106,68

Valor
1 10ô,68

DA

4,00 529,60 2118,40

2,00 938,65 1 877,30

2,O0 969,98 'l 939,96

2,00 709,16 1 418 32

3,00 691,66 2 074,90

í,00 996,66 996,66

TOTA íí.532,30

TOTAL GERA í.I.632,30

Eritido poÍ: Elaire CÍistrÉ lúid( m sw: 5534 o 1t05I2@4 08r30;15
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PREFEITURA MUN!C!PAL

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" O77 120/24

Nova Santa Bárbara, 15lOS l2024

De: Departamento de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para
locação de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico,
máquina de algodão doce e máquina de pipoca.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para ao registro de preços para eventual contrataçáo de
empresa para locação de brinquedos infantis inflaveis, cama elastica, touro
mecânico, maquina de algodáo doce e maquina de pipoca, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura,
Secretaria Municipal de Saude e Secretaria Municipal de Assistência Social,
do Trabalho e Geraçáo de Empregos, num valor máximo previsto de R$
33.743,96 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e

seis centavos).

A Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura informou
que as despesas serão custeadas com recursos das fontes livre, 103, 104.

A Secretaria Municipal de Saude informou que as despesas seráo
custeadas com recurso das fontes 324 e 494.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Empregos informou que as despesas seráo custeadas com
recurso da fonte livre, 705 e 741,768.

Sendo o que se apresenta para o momento.

A te,

Elqine dos úos
Setor de Licitação

Rua Walfredo Bitlcncouí de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 1Í0,
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 07712024, que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual contratação de

empresa para locação de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico,

máquina de algodão doce e máquina de pipoca, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Peraná
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( Município de Nova Santa Bárbara -2d t
Saldo das contas de despesa

Calculado em:. 17 lO5l2O24

PágiÉ1
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01510

01520

01520
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E@0
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0,@
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247.617,fi
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170UD.O

22.653,6

243 38.07

190n,o'l

'15762,9

o411,14

4279,43

o,@

12537,6

33S39mm
CrndÍo

OUTROS SERVIÇoS DE TERcEIRoS - PESSoA JURiDIcA
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E

E
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0,@
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180.m.o
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35.4't4,S

't5/ 735,84

16/.@2,14
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Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Galcu lad o e m : 17 lOSl2O24
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PREFElTURA MUNICIPAL ,N A SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2024, que terr.
por objeto o registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para
locação de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico,
máquina de algodão doce e máquina de pipoca, nos termos da Lei n" 14.133.
de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contataçoes Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bár

lério

Rua Walfredo Ilittencourldc Moraesn"222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

20lOsl2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOV SANTA BAR ARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N' 123 de 31 de Outubro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.133/2021.

Parágrafo único, Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2" Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE, APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14,133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3' Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres tecnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, paÍa
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br
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PREFElTURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
ESTADo oo peneNÁ

Art. 4o. O Agente de Contrataçào, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5" - Esta portaria enha em vigor nesta data, revogadas as disposições
ern contrário.

Nova Santa Bárbaru,3l de Outubro de 2023.

CLÂUOEMIR VÂLERIO

;#,-.}il"ji;.i,;í'ü:," " "'"' @ouno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br- Site- www.nsb.pr.gov.br



PREFE TURA MUN CIPAL

N A ANTA BARBARA 116
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2010512024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital, minuta da ata de registro de
preços e minuta do contrato do Pregão Eletrônico n" 1812024, cujo objeto é o
registro de preços para eventual contratação de empresa para locação de
brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de algodão
doce e máquina de pipoca, em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no

14.133t2021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Ate te,

Elaine ristina Luditk Sa
de Li Contato S

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\-
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVA SANTA BA BARA

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 1812024

Processo Administrativo no 31 12024

Assunto: Registro de preços para eventual contratação de empresaparu locação

de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de

algodão doce e máquina de pipoca.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este orgão

consultivo paru análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço e modo de disputa aberto, para "registro de preços para eventual

contratação de empresa para locação de brinquedos infantis infláveis, cama

elástica, touro mecânico, máquina de algodão doce e máquina de pipoca", para

atender as necessidades das Secretarias l\Iunicipaís de "Assistência Social,

Trabalho e Geração de Empregos", "Educação, Esporte e Cultura" e "Saúde",

em suas atividades.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documentos de Formalização da Demanda (DFD),

elaborados pelas Secretarias [\íunicipais de "Assistência

Social, Trabalho e Geração de Empregos", "Educação,

Esporte e Cultura" e "Saúde";

. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termo de referência;

. Relatorios de cotação de preços e orçamentos;

Página 1 de 13
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PREFEITU RA tVIU N ICI PAL
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. Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de

preços;

. Relatório de dotação orçamentária

o Autorização da autoridade administrativa competente;

. Copia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que

nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de

Apoio para conduzir os atos das licitações e contratações

do Executivo Municipal;

o Minuta do edital e seus anexos, incluindo a ata de

registro de preços e o contrato;

o Correspondência lnterna encaminhada pelo Setor de

Licitações solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatorio

2.DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCrA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n' 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatorio seguirá para o órgão de assessoramento
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jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 1413312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n' 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica,

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3", da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. í69. As contrataçÕes públicas deveráo submeter-se a práticas
contÍnuas e permanentes de gestáo de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoçáo de recursos de tecnologia da informação, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:
tI
ll - sequnda !inha de defesa. inteorada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio órgáo ou
entidade;
I]
§ 30 Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte:
| - quando constatarem simples impropriedade formal, adotaráo
medidas para o seu saneamento e pa'a a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administraçáo, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias para a apuraçáo das
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infraçóes administrativas, observadas a segregação de funçóes e a
necessidade de individualizaçâo das condutas, bem como remeterão
ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis
para a apuraçâo dos ilícitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14J332023, sem prejuizo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contrataçâo,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste orgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml e021, p. 88-

8e):

Evidentemente, a Lei náo confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questóes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurídica

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçóes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. BrasÍlia, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçóes Técnicas, 202í.
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deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnlcas quando passíveis de serem constatadas
sob uma otica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatoria do

processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art. 12,da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as consideraçÕes técnicas, mercadologicas e de gestáo que

podem interferir na contrataçáo, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. í8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçôes técnicas, mercadologicas e de gestão que podem
interferir na contrataçáo, compreendidos:
! - a descriçáo da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiçáo das condiçóes de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços utilizados
para sua formaçáo;
V - a elaboraçáo do edital de licitação;
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Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
V!!l - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso paru a Administraçáo Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaçáo
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçáo econômico-financeira, justiÍicativa dos
critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitaçáo e a boa execuçâo contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o ar1.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado e complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da própria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ ío O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
I - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administraçáo;
ll! - requisitos da contrataçáo;
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lV - estimativas das quantidades paru a contratação, acompanhadas
das memorlas de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçóes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
Vll - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençáo e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou náo da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebraçáo do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logÍstica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §2o

da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contrataçáo de obras, serviços,
compras e alienaçoes, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora náo dispondo de capacidade para a execuçáo,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitaçáo adequar-se a essa divisibilidade.
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Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021):

| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestáo de contratos
ou a maior vantagem na contrataçâo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendído;
lll - o processo de padronizacáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de servicos, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (art.47,ll, § 1o, Lei no 14.13312021):

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 60,

Xxlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
tI
XXlll - termo de referência: documento necessário paa a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) deÍiniçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o ptazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;
b) fundamentaçâo da contrataçáo, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo for
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possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que nâo
contiverem informaçÕes sigilosas;
c) descriçâo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçáo;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestâo do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) criterios de mediçáo e de pagamento,
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados paru a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária,

tl

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatorio na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço e modo

de dísputa aberto, para contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais

do art.25,da Lei no 14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos

autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da

espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se

Página 9 de 13

1?-t
,



126PREFEITURA MUNICIPAL

NO SNT RB

enquadra nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art.92. Sâo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracterÍsticos;
ll - a vinculaçáo ao edital de licitaçáo e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contrataçáo direta e à respectiva
proposta;
l!! - a legislaçáo aplicável à execuçáo do contrato, inclusive quanto aos
CASOS OMISSOS;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçÕes e a do efetivo
pagamento;
V! - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
pruzo pa,a liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observaçáo e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçáo,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçáo de valores a tÍtulo de pagamento;
XIll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mÍnimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condiçóes de manutençáo e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçôes de importaçáo e a data e a taxa de câmbio para
conversáo, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para a habilitaçáo na licitação, ou para a
qualificaçáo, na contratação direta;
XVll - a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍÍicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
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Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.

4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do [Vlunicípio, ou, no caso de consórcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os arl.54, caput e §1o, e art.94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatória a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.13312021.

4.2.DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realização de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, e a obrigatoriedade de a Administração realizar o

procedimento licitatório se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada

a igualdade de condições a todos os concorrentes, in vebis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, tambem, ao seguinte:
tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo
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de licitaçâo pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçÕes.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatório atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionaá à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de serviço comum, ou seja, os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art. 60, XLl.

Por sua vez, o modo de disputa atende ao que preceitua o art. 56, l,

da Lei n' 14.13312021, sendo que ira se operacionalizar na forma aberta.

No que concerne ao Sistema de Registro de Preços, necessário

destacar que este não se trata de modalidade licitatoria, mas de instrumento

auxiliar das licitações e contrataçÕes para aquisição de bens, serviços e locação

de bens para contratações futuras, mediante a adoção das modalidades

concorrência e pregão (art. 6o, XLV, da Lei n" 14.13312021).

Página 12 de 13
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Desta feita, observa-se que o edital e a minuta da ata de registro de

preços contemplam os requisitos mínimos exigidos pelo art. 82, da Lei n'.

14.133t2021.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatorio se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as demais exigências legais

concernentes às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo

sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do

edital e demais itens, na forma do disposto no art. 54.

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrígatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara - PR, 25 de junho de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico - OAB/PR 1 18.675
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AV SO DE L C TAÇÃO
PREGÃO ELETNÔru CO N.O 1812024

Processo Adm n strat vo n.o 3112024

Objeto: Reg stro de preços para eventua contratação de
empresa para locação de brinquedos nfant s infláveis, cama
elástica, touro mecân co, máquina de algodão doce e máquina
de pipoca.

Tipo: Menor preço I Por grupo.

RECEB MENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m n do d a
2710612024 às 08h59m n do dia 1710712024.

INíCIO DA SESSÃO DE D SPUTA D

dia 1710712024.

E PREÇOS: às 09h00m

\.,

LOCAL: www.

Preço Máximo: R$ 33.743,96 (trinta e três mil, setecentos e
quarenta e três reais e noventa e seis centavos).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lt/lunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
https : //www. n s b. p r. qov. b r/po rta l/l i c itac ao/a n d a m e nto

Nova Santa Bárbara ,2610

Elaine G Lu itk dos Santos
Pregoe ra

Portaria n" 12312023

o-

mo1{o

e q,t4

eÍÊ

Santa

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, @ 43.3266.8100, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2024 . SRP

OBJETO
Registro de preços para eventual contratação de empresa para locação de brinquedos
infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de algodão doce e máquina de
pipoca.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ 33.743,96 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn:

DATA DA SESSÃO PUBLTCA
Dia 1710712024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por grupo

Dotações

06. 002. 1 2.361 .0210. 20 1 6 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2024 1510

2024 1520 06.002. 1 2.361 .0210. 20 1 6 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 1520 06. 002. 12.361 .021 0.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1 530 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2024 1920 06. 004. 1 2.365.027 0.2020

2024 1 930 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2024 1 940 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 1940 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2540 08. 002. 1 0. 30 1 . 0350 .2027 324 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 2540 08.002. 1 0. 301 .0350.2027 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2560 08.002. 1 0.301 .0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2640 08.002. 1 0. 304. 037 0.2029 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2700 09.001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

02024 2700 09. 00 1 .08.244.0380.2030 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 3000 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 3000 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 3030 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 768 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores31 01 09. 003. 08. 243.0410. 6035
2024 31 01 09. 003. 08. 243.0410. 6035 768 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Processo Administrativo n.o 31 12024

\-
Funcional programática

Ce

Grupo da fonte
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MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNC!A M E/EPP/EQUI PARADAS
SIM

N NT BRBR
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N' 1812024

,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I +S. 3266.8L1.4, X - 86.250-000
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MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812024

Processo Administrativo no 31 12024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira

designada pela Portaria no 12312023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710612024 às 08h59min do dia
17t07t2024.
tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min do dia 17t07t2024.
LOCAL: www.bllcompras.com

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventualcontratação de empresa
para locação de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de
algodão doce e máquina de pipoca, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 2Q (vinte) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referente ao orgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO

3. I . A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçâo sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Looin.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto

à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail.

contato@bll.orq.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, E 43.3266.8L1,4, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para

realizaçâo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.9. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

3.9.1. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em participar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ í64,80 (cento e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021,pata
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.10.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

lt/unicípios, em qualquer esfera da Administração Pública;



135
PREFEITURA IVUNICIPAL ,

ANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

3.12.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócros;

3.12.3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1;

3.12.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

3.12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de orgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3,12.8. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o arl. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

3.13. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

3.14. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que.

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatorio;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo

7". XXX|ll, da Constituicão;

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, S 43.3266.87L4, X -86.250-000
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4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

req uisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30

do art.4o, da Lei n.o 14.133. de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 4.4.1 ou4.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante ínteressado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.13. O lícitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1. Valor unitário e total do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta ínicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusíva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
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5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo paa a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art.71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos
responsávers e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.'1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 | . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.1 1 .5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofedas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

6.12.5.4pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçóes definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.1 8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o íicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

6.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.
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6.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.21.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.21.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo

6.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.'1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns pa rencia.qov. br/sancoes/cnep).

1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, capuÍ)

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §1o).

7,3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.
(lN no 3/2018, art. 29, §2o).

7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se fazjus ao benefÍcio, em conformidade
com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus
anexos

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.

7 .7 .1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

7.'1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

1.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os interessados
incluindo os demais licitantes.

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABTL|TAÇÃO

8.I . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1 .1 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autentícada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgáo de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
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porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digitat ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art.4o. §ío. e art.60. §4o).

8.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

8.1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da malriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art.43 da LC 123106 alterada pela
Lei'147120141.

8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade flscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de ceÉidão negativa, nos termos do art.43, §1o, da LC 123106 alterada
pela Lei 14712014.

8.'1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

8.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.1.10. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualizaçáo de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

8.1.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

8.1 .13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 .9.

8.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o ptazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro.

10.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no ptazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaro objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classifícação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

I 1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obseryará o disposto no art. 165 da
Lei no 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

I 1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2.o ptazo paa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

1í.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico https. //www. nsb. pr. qov. br/portal/licitacao/andamento

í2. DAS !NFRAÇÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇOES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12,1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paa a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administraçáo;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando.

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2. Com Íulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. advertência'

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 12.1 .2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo
ptazo máximo de 3 (três) anos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 17147

\-,



PREFEITURA TUUNICIPAL i4B,NO SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRONICO NO 1812024

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitarou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaráoprazo previsto no art. 156, §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do ari 45 E4o rla lN StrGtrS/ÍVlF n o 73 cle ?O)2

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabllizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.ll. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderat no ptazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e ciecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnareste Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das'13h00 às
'17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÂ a realizaçáo do certame.

14. DAS DTSPOSTÇOeS CrnRtS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcompras. com/Home .

14.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

14.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

14.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

14.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
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ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO Vl - Minuta do contrato.

ct

Elaine
Pregoeira

Portaria n" 12312023
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14.10.5

14.10.6

Nova Santa Bárbara, 2610612024
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLITAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei í4.í33/2021. na fase de habilitacão será exiqida
encedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, noprazo de 03 (três) horas, contadas a partirdo encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

1.1 . Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fisca!, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

5. Das declarações

5.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações.

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14j33, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP.

6.í. Gertidão Simplificada original da Junta Gomercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
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6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a arl.
49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo IV deste

edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8L1,4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página23147



iJ+PREFElTU RA I\í U N IC! PAL ,OV SANTA B RBARA

\-

ESTADO DO PARANA
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812024

ANEXO It . TERMO DE REFERÊruCIA

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto

descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

1 .3. O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços e de í 2 (dozel meses, contados a partir da

assinatura da ata de registro de preços.

2. ESPEGTFTCAÇOES DO OBJETO
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Lote: 1

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

1 11767 Prestação de serviços de locação de
balão inflável modelo futebol de sabão
instalado, medindo aproximadamente:
8x4, com amurada inflável, lateral de
proteção até 1,00 m de altura. lncluindo
01 (um) monitor para a operação do

brinquedo e segurança das crianças.
Por um período de 4h

3,00 IA 638 34 1.915,02

2 11768 Prestação de serviços de locação de
balão inflável modelo futebol de sabão
instalado, medindo aproximadamente:
8x4, com amurada inflável, lateral de
proteção até 1,00 m de altura. lncluindo
01 (um) monitor paru a operação do

brinquedo e segurança das crianças.
Por um período de 8h.

1,00 DIA 1.106,68 1.106,68

3 11769 Prestação de serviços de locação de
balão inflável modelo tobogã instalado,
com amuradas laterais e tela de

cobertura, medindo aproximadamente:
5,00 x 5,00 x 4,00 de altura. lncluindo 01

(um) monitor para a operação do

4,00 DIA 660,75 2.643,00

1. OBJETO:
1.1. A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual contratação de empresa
para Iocação de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de

algodão doce e máquina de pipoca, pata suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência

Social, do Trabalho e Geração de Empregos, de acordo com as características descritas neste

Termo de Referência e demais anexos;

Codigo
Co

produto/

servrço



PREFEITURA IUUNICIPAL L55
,

NOV SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO í 812024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.811,4, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página25l47

brinquedo e seguranÇa das crianças. Por

um período de 4h.

4 11770 Prestação de serviços de locação de

balão inflável pula- pula modelo de tema

infantil instalado, medindo aprox. 5,00 x

4,00 x 4,00 de altura, com amurada

inflável de proteção e cobertura.

lncluindo 01 (um) monitor para a

operação do brinquedo e segurança das

crianças, Por um período de 4h.

4,00 DIA 556 t 33 2.225,32

5 1177 1 Prestação de serviços de locação de

cama elástica redonda instalada,

medindo aproximadamente: 4,30 de

diâmetro, com protetor lateral de 2,50m

de altura e uma escada de apoio.

lncluindo 01 (um) monitor paa a

operação do brinquedo e segurança das

crianças. Por um período de 4h.

4,00 DIA 302,30 1.209,20

6 11772 Prestação de serviços de locação de

cama elástica redonda instalada,

medindo aproximadamente: 4,30 de

diâmetro, com protetor lateral de 2,50m

de altura e uma escada de apoio.

lncluindo 01 (um) monitor paru a

operação do brinquedo e segurança das

crianças. Por um período de 8h.

4,00 DIA 529,60 2.118,40

7 11773 Prestação de serviços de locação de

guerra de cotonete instalado, medindo

aproximadamente de 5,00 x 5,00.

lncluindo 01 (um) monitor paru a

operação do brinquedo e segurança das

crianças. Por um período de 4h.

1,00 DIA 552 1 7 552,17

I 11774 Prestação de serviços de locaçáo de

máquina de algodão doce instalada, livre

para consumo, material por conta da

empresa vencedora. Por um período de

4h. lncluindo 01 (um) monitor paa a

operação da máquina de algodão doce.

5,00 DIA 531,33 2.656,65

I 11775 Prestação de serviços de locação de

máquina de algodão doce instalada, livre

para consumo, material por conta da

empresa vencedora. Por um período de

2,00 DIA 938,65 1.877,30
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th. lncluindo 01 (um) monitor paa a

operação da máquina de algodão doce.

10 11776 Prestação de serviços de locação de

máquina de pipoca doce e salgada livre

para consumo, material por conta da

empresa vencedora. lncluindo 01 (um)

monitor para a operação da máquina de
pipoca. Por um período de 4h.

4,00 DIA 648,1 9 2.592,76

11 11777 Prestação de serviços de locação de

máquina de pipoca doce e salgada livre

para consumo, material por conta da

empresa vencedora. lncluindo 01 (um)

monitor paÂ a operação da máquina de
pipoca. Por um período de th.

2,00 DIA 969,98 í.939,96

12 11778 Prestação de serviços de locação de mini

tobogã instalado, medindo aprox. 2,30 m

x 3,30 m x 2,50 m. lncluindo 01 (um)

monitor paru a operação do brinquedo e

segurança das crianças. Por um perÍodo

de 4h.

1 t 00 DIA 450,83 450,83

13 11779 Prestação de serviços de locação de mini

tobogã instalado, medindo aprox. 2,30 m
x 3,30 m x 2,50 m. lncluindo 01 (um)

monitor para a operação do brinquedo e

segurança das crianças. Por um perÍodo

de 8h.

2,00 DIA 709,1 6 1.418,32

14 11780 Prestação de serviços de locação de
piscina de bolinhas inflável modelo

infantil instalada, medindo

aproximadamente: 2,50 x2,50 x 2,00 e

50m de altura. lncluindo 01 (um) monitor
paa a operação do brinquedo e

segurança das crianças. Por um período

de 4h.

4,00 DIA 408,33 1.633,32

15 11781 Prestação de serviços de locação de
piscina de bolinhas inflável modelo

infantil instalada, medindo
aproximadamente: 2,50 x 2,50 x 2,00 e

50m de altura. lncluindo 0í (um) monitor
para a operação do brinquedo e

segurança das crianças. Por um período

de 8h.

3,00 DIA 691,66 2.074,98
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3. DA JUSTIFICATIVA
3.í. A contrataÇão sefaz necessária parcrealização dos eventos festivos do Município, como dia

das crianças, campanhas de vacinação, eventos assistenciais, dentre outros.

4. DAS ESPECTFTCAçÕES GERATS DOS BRINQUEDOS
4.1. Os brinquedos deverão ser instalados nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal

de Educação, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
4.2. Os brinquedos deverão ser instalados com antecedência mínima de 01 (uma) hora antes do

início do evento.
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16 11786 Prestação de serviços de locação de
piscina de bolinhas quadrada modelo
infantil instalada, medindo
aproximadamente: 2,00 x 2,00 x 1,70 de

altura. lncluindo 01 (um) monitor para a

operação do brinquedo e segurança das
crianças. Por um período de 4h.

1,00 IA 333,05 333,05

17 11782 Prestação de serviços de locação de

tombo legal instalado, medindo
aproximadamente: 2,00 x 2,00. lncluindo
01 (um) monitor para a operação do

brinquedo e segurança das crianças. Por

um período de 4h.

4,00 DIA 623,33 2.493,32

18 11783 Prestação de serviços de locação de

tombo legal instalado, medindo
aproximadamente: 2,00 x 2,00. lncluindo
01 (um) monitor paru a operação do

brinquedo e segurança das crianças. Por
um período de th.

1
1
00 DIA 996,66 996,66

19 11784 Prestação de serviços de locaçáo de

touro mecânico instalado, modelo rodeio,

com colchão inflável, medindo
aproximadamente: 5,5 x 5,5. lncluindo
01 (um) monitor para a operação do

brinquedo e segurança das crianças. Por
um período de 4h.

1,00 A 867,02 867,02

11785 Prestação de serviços de locação tobogã
escalada instalado, medindo aprox. 6,50
m x 3,00 m x 4,20 m. lncluindo 01 (um)

monitor paru a operação do brinquedo e

seguranÇa das crianças. Por um período

de 4h.

4,00 DIA 660,00 2.640,00

TOTAL 33.743,96

20
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4.3. As Secretarias solicitantes farão o agendamento prévio, com no mínimo 15 (quinze) dias de
antecedência, informando o tempo de permanência e o horário de desmontagem.
4.4. Ficará sob inteira responsabilidade da Beneficiária da Ata o transporte, montagem,
desmontagem e guarda dos brinquedos, não se responsabilizando o Município por qualquer ônus.
4.5. Os brinquedos deverão possuir sistema de amarração e ancoramento no solo, evitando o

deslocamento dos mesmos, quando da incidência de vento e chuvas.
4.6. Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas aprovadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislações aplicáveis à matéria.
4.7. A Beneficiária da Ata deverá adotar medidas preventivas de modo a evitar danos materiais e/ou
pessoais a seus funcionários, usuários, terceiros e ao público em geral, ficando ainda responsável
única e exclusivamente por qualquer indenização ou ônus, incidentes na realização dos serviços,
isentando-se o [Município.

4.8. A Beneficiária da Ata deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiais paru a
manutenção do pleno sucesso do evento, assumindo todos os custos, impostos, taxas,
emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, que, direta ou indiretamente incidam
na realização dos serviços.
4.9. Todos os brinquedos a serem instalados, deverão ser acompanhados de um monitor durante o

seu funcionamento, que deverá zelar pela segurança dos usuários e coordenar a utilização dos
mesmos.
5. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.2. Verificar m!nuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceítação e recebimento
definitivo;
5.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de
servidor especialmente deslgnado;
5.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da

Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Beneflciária da Ata, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAÇOES DA BENEFTC|ÁRrA DA ATA
6.1 . A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.4. Substituir', reparar ou corrigir, às suas expensas, noprazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
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6.5. Comunicar ao Orgão Gerenciadot, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.6. tManter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.7. Realizar a montagem e desmontagem dos brinquedos infláveis e demais itens registrados.

7. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO
7.1 . Os fiscais da Ata de Registro de Preços serão:

7.1.1. Secretaria Municipal de Saúde: Dienny Manuelli Lourenço de Moura;

7.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos: Priscylla Miuki
Takao, Ana Paula Valerio Gomes e Thainá de Oliveira Rocha;

7.1.3. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura: Natália Rodrigues da Cunha.
7.2. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio

todas as ocorrêncías relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.
7 .3. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da

Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.133t2021.

8. GRTTERTOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO
8.1. RECEBIMENTO
8.1 .1 . Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.22, X
e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

8 1.2. O prazo da disposiçáo acima será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

8.1 .3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (AtL.22, X, Decreto
no 11.246, de 2022).

8.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

8.1.5. Ofiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisorio sob o ponto

de vista técnico e administrativo.
8.1 .6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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8.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
8.1.6.2. O Contratado fica obrigado a teparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.1 .6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
(Art. 1 1 9 c/c art. 1 40 da Lei no 1 41 33, de 202 1 ).

8.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
8.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuÍzo da aplicação
das penalidades.

8.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no pazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento provisorio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
8.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá serobservado oteordo art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.10. Nenhum pra'zo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do

contrato.
8.2. LTQUTDAçÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7o, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.
8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
8.2.3.1. o prazo de validade;
8.2.3.2. a data da emissão;
8.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;
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8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.3.5. o valor a pagar; e
8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on4ine ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 cla I ei no 14 133 rle )O?1

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO ruOnuATlVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF
8.3. PRAZO DE PAGAMENTO
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77. de 2022.
8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
E[\í=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.
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1= (TX) t- (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

9.4. FORMA DE PAGAMENTO
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.

\, 9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

10. REAJUSTE
10.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

10.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preÇos

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R = V (l - l')/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preÇos correspondente à data fixada para

entrega da proposta no credenciamento;
| = índice relativo ao mês do reajustamento;
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L74, X - 86.250-000
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11. CRTTERIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
1'1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paru a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

11.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preÇo.

í2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

12.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

,i

ndentes, mediante apostilamento

Simon Apareci a raz de Lima
Secretária [/unicipal de Ed o, Esporte e Cultura
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Dotações
Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte Natureza da da fonteGrupo

3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio2024 15'10 06. 002. 1 2.361 .021 0.2016 0

2024 1520 06 002. 12.361 .021 0.2016 '103 3.3.90.39.00,00 De Exercícios Anteriores

2024 1520 06 002. 1 2.361 .021 0.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1 530 06. 002. 12.361 .0210.201 6 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1920 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Do Exercício2024 I 930 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00

2024 1940 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.39 00.00 De Exercícios Anteriores
2024 1940 06. 004 12.365.027 0.2020 104 3 3.90 39.00.00 Do Exercício
2024 2540 08.002. 1 0.301 .0350.2027 324 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

Do Exercício2024 2540 08.002. 1 0.301 .0350.2027 324 3.3.90.39.00.00
2024 2560 08.002. 1 0.301 .0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2640 08. 002. 1 0. 304. 0370.2029 494 3.3.90.39 00.00 Do ExercÍcio
2024 2700 09. 00 1 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 2700 09. 00 1 .08.244.0380. 2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 705 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores3000 09 002.08 244 0400.2034
2024 3000 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 3030 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 31 01 09. 003. 08. 243.0410.6035 768 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 768 3.3.90.39.00.00 Do Exercício31 01 09. 003. 08. 243.0410. 6035

de
recurso
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Sy a Bontorim Va!ério
Secretária Municipa I de Assistência Trabalho e Geração de Empregos

s Leite
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO ilr - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA EÁNEENE - PN

Referência: Edita! Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente.

v a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lVdo art. 1oe no inciso llldo art. 5o da Constituição

\- Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Página35147



l_obPREFEITURA TUUNICIPAL ,SNT B BAR
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812024

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de
Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
, inscrito (a) no CPF no

DECLARA, pata os fins dispostos no Pregáo
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) IVICROEIMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,

de 1411212006,

( )TVICROEIVPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mrcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266,81,t4, X - 86.250-000
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ANEXO V - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçO N."
<N U M EROCONTRATO>/<EXERCIC IOCONTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG no .................... SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 1812024, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualíficada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçã0,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto
n.o 10 086, de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa
para locação de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de
algodão doce e máquina de pipoca, pata suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçáo, Espofte e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social, do Trabalho e Geração de Empregos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos, especificados no Termo de Referência,
anexo 02, do edital de Pregão EIetrônico no. 1812024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

cLÁusuLA SEGUNDA - Dos pREÇos, ESpEctFtcAçÕES E euANTtrATtvos

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
< FORN EC E DOR CO NTRATO#T&E N DE R ECOCOIU P LETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao [Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os
itens a seguir:

<ITENS.CONTRATO#T>

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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cLÁusuLA TERCETRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela

conta no

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNGIA
4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a

contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.
cLÁusuLA QUTNTA - DAS ESPECTFTCAçÕES GERATS DOS BRINQUEDOS
5.1. Os brinquedos deverão ser instalados nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43.3266.81,1,4, X - 86.250-000
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Dotações

ct Natureza da
despesa

da fo

2024 1510 06.002 12.361 .0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 1520 06. 002. 1 2.361 .0210.20 1 6 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 1520 06. 002. 1 2.361 .021 0.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1 530 06. 002. 12.361 .021 0.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1920 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1 930 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1940 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 1940 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2540 08.002. 1 0.301 .0350.2027 324 3.3.90 39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 2540 08 002.10 301 .0350.2027 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2560 08.002. 1 0.301 .0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2640 08. 002. í 0. 304. 037 0.2029 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 2700 09. 001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 2700 09 001 .08.244 0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3000 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 3000 09. 002 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 3030 09 002.08. 244.0400.2034 741 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2024 31 01 09. 003. 08. 243.0410.6035 768 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 31 01 09. 003. 08. 243.0410.6035 768 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

\,/

Funcional programática Fonte

recurso
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5.2. Os brinquedos deverão ser instalados com antecedência mínima de 01 (uma) hora antes do

início do evento.
5.3. As Secretarias solicitantes farão o agendamento prévio, com no mínimo 15 (quinze) dias de

antecedência, informando o tempo de permanência e o horário de desmontagem.
5.4. Ficará sob inteira responsabilidade da Beneficiária da Ata o transporte, montagem,
desmontagem e guarda dos brinquedos, não se responsabilizando o Município por qualquer ônus.

5.5. Os brinquedos deverão possuir sistema de amarração e ancoramento no solo, evitando o

deslocamento dos mesmos, quando da incidência de vento e chuvas.
5.6. Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas aprovadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislações aplicáveis à matéria.
5.7. A Beneficiária da Ata deverá adotar medidas preventivas de modo a evitar danos materiais e/ou
pessoais a seus funcionários, usuários, terceiros e ao público em geral, ficando ainda responsável
única e exclusivamente por qualquer indenização ou ônus, incidentes na realização dos serviços,
isentando-se o [t/unicípio.
5.8. A Beneficiária da Ata deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiais parc a
manutenção do pleno sucesso do evento, assumindo todos os custos, impostos, taxas,
emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, que, direta ou indiretamente incidam
na realização dos serviços.
5.9. Todos os brinquedos a serem instalados, deverão ser acompanhados de um monitor durante o

seu funcionamento, que deverá zelar pela segurança dos usuários e coordenar a utilização dos
mesmos.

CLÁUSULA SEXTA _ COMPROMISSO DO FORNECEDOR

6.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o
compromisso de atender, durante o ptazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a

cumprir, na Íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REVrsÃo E ATUALTZAçÃo Dos pREÇos REGrsrRADos

7 .1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

1.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
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cLÁusuLA orrAVA - NEGoclAÇÃo DE PREços REGtsrRADos

8.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

8.3. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

\- 8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

8.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromrsso.

8.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.7. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

v 8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

8.9. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.10. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA NoNA - DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR
9.1 . O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
9.1 .1 . for liberado;
9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
9.1 .4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;
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9.1 .5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditorio e a ampla defesa do

interessado, no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

comunicação.

9.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

9.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o orgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

cLÁusuLA DÉctMA - Do GANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREÇos
'10.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo orgão gerenciador:

10.1.1 pelo decurso do ptazo de vigência;
10.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;
10.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
10.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

cLÁusuLA DECTMA PRTMETRA - DAS OBRTGAçOES OO FORNECEDOR
11.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
1 1 .5. Comunicar ao Orgão Gerenciado r, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.6. tVanter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
11.7. Realizar a montagem e desmontagem dos brinquedos infláveis e demais itens registrados.
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cLÁusuLA DEcTMA SEGUNDA - DAS oBRrcAÇôes oo oncÃo cERENcTADoR
12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
12.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de

servidor especialmente designado;
12.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
12.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da
Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAÇÃo DA ExEcuçÃo
13.1 . Os fiscais da Ata de Registro de Preços serão.
13.1.1. Secretaria Municipal de Saúde: Dienny [Vlanuelli Lourenço de Moura;
13.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos: Priscylla Miuki
Takao, Ana Paula Valerio Gomes e Thainá de Oliveira Rocha;
13.1.3. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura: Natália Rodrigues da Cunha.
13.2. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária
da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

\, técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.133t2021

cLÁusuLA DEcTMA QUARTA - cRtrERtos DE MEDtÇÃo E DE eAGAMENTo
14.1. RECEBIMENTO
14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Ar1s.22, X
e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).
14.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

14.1 3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Arrt.22,

X, Decreto no 11.246, de 2022).
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14.1.4. Ofiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisorio do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

14.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.
14.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irâ apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

'- 14.1.6.2. O Contratadofica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisorio.
14.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133. de 2021).

14.1.6.4. O recebimento provisorio também ficará sujeito, quando cabÍvel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos l/lanuais e lnstruções exigíveis.
14.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, notodo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

14.1.7 . Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
\- encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.1.8. Os serviços serão recebidos definítivamente no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
14.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
14.1.10. Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
14.1.11. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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14.2. LTQUTDAÇÃO

14.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de í 0 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 70, §3o da lnstruoão Normativa SEGES/ME no 7712022.

14.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzído à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll clo art 75 cla I ei no 14 133 cle 2O)1

14.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
14.2.3.1 . o prazo de validade;
14.2.3.2. a data da emissão;
14.2 3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;
14.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
14.2.3.5. o valor a pagar; e

14.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
14.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
14.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibllidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133. de 2021.
14.2.6. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas índiretas (INSTRUÇÃo ruonruATlvA No 3, DE 26 DÉ ABRIL DE

2018).

14.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo pfazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
14.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
14.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF
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14.3. PRAZO DE PAGAMENTO
14.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77. de 2022.

14.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis

por cento) ao ano, mediante aplicaçáo das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
Elt/ = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

,-,TV\ (6/100) l=0,00016438
| = ( lx) I - 

TX = Percentual da taxa anual = GYo

365

14.4. FORMA DE PAGAMENTO
14.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
14.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
14.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oflcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . DoS oRGÃoS E ENTIDADES NÃo PARTIcIPANTES OU

INGRESSANTES

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do orgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata

de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e hla a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de
2022.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na
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sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ala.

17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipoteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos orgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DAS DrsposrÇôes rrruars
18.1. O [\íunicípio não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da

legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 1812024

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a

estrita observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação
complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município
de Nova Santa Bárbara - PR.

19.2. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo
20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, pata
dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de
Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, <DATAI N ICIOVIGENCIA>

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, 5§43. 3266.8LL4, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página46147



PREFEITURA MUNICIPAL
'1? 

7
,

NTA ARB RA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812024

Prefeito tt/unicipal - Autoridade Competente

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CNPJ : <FORN EC EDOR. CONTRATO#T&CN PJ>

FrscALrzAçÃo
(Portaria xxx/xx)
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Contrato no <N U M E ROCONTR AT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARAEAEMPRESA<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOME>,
TENDO pOR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO
DE BRINQUEDOS INFANTIS INFLÁVEIS, CAMA ELÁSTIGA, TOURO
MEcÂNIco, MÁQUINA DE ALGoDÃo oocT E MÁQUINA DE PIPocA.

Referente ao Pregão Eletrônico n' 1212024

\. O MUNTCíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de dlreito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no......................., inscrito no CPF sob. o no.............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E D O R. C O N TRATO#T& E N D E R EC OC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abrilde 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no.1212024, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

- cLÁusuLA PRIME|RA - OBJETO (art. 92. I e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de
brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de algodão doce e
máquina de pipoca, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação e de ...... meses, contados da assinatura deste contrato
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS ESPECTFTCAÇÕES GERATS DOS BRTNQUEDOS

3.1. Os brinquedos deverão ser instalados nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal

de Educação, Esporte e Cultura, Secretaria ltlunicipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

3.2. Os brinquedos deverão ser instalados com antecedência mínima de 01 (uma) hora antes do

início do evento.

3.3. As Secretarias solicitantes farão o agendamento prévio, com no mínimo 15 (quinze) dias de

antecedência, informando o tempo de permanência e o horário de desmontagem.

3.4. Ficará sob inteira responsabilidade da Beneficiária da Ata o transporte, montagem,

desmontagem e guarda dos brinquedos, não se responsabilizando o Município por qualquer ônus.

3.5. Os brinquedos deverão possuir sistema de amarração e ancoramento no solo, evitando o

deslocamento dos mesmos, quando da incidência de vento e chuvas.

3.6. Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas aprovadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislações aplicáveis à matéria.

3.7. A Beneficiária da Ata deverá adotar medidas preventivas de modo a evitar danos materiais e/ou

pessoais a seus funcionários, usuários, terceiros e ao público em geral, ficando ainda responsável

única e exclusivamente por qualquer indenização ou ônus, incidentes na realização dos serviços,

isentando-se o Município.

3.8. A Beneficiária da Ata deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiais para a

manutenção do pleno sucesso do evento, assumindo todos os custos, impostos, taxas,

emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, que, direta ou indiretamente incidam

na realização dos serviços.
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3.9. Todos os brinquedos a serem instalados, deverão ser acompanhados de um monitor durante o

seu funcionamento, que deverá zelar pela segurança dos usuários e coordenar a utilização dos

mesmos

cLÁusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. lV. Vll
e XVlll)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eurNTA - SUBcoNTRATAçÃo

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA sExTA -PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ <VALORGONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAÇÕeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. X! e XtV)

8.1 . São obrigações do Contratante

8.1.1. Exigiro cumprimento detodas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as

cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paru a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no ptazo e condições

estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Beneficiária

da Ata, no que couber.

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como

8.1.6.í, Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.1.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
deste contrato.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÓES OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XV! e XVll)

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no ptazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado ao Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando o Contratante autorizado a descontar dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão gerenciador, nos termos do artigo
7' do Decreto n' 7.203, de 20í0;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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9.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos servrços.

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato.

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz paa os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.14. [/lanter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato;

9.í6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste

contrato.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materíais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
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cLÁusuLA DECTMA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll e Xlll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉclMA - INFRAçOES E SANçOES ROwIINISTRATTVAS (art.92. XtV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o, da Lei no 14.133, de
2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8L74, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 53157

0

s)

h)

a) der causa à inexecução parcial do contrato;



PREFEITURA I\/lUN ICI PAL

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados

NO SANT B RBARA
i.t4

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812024

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (ar1. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)

11 4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lel no 14.133, de
2021).

11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,pata as penalidades de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1

,

1 da Lei no 14.13 de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133. de2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.811,4, X - 86.250-000
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.1 33, de 2021)

1 1 .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de
Restriçõesao DireitodeContratarcom aAdministração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na

forma da lnstrueão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XrX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E, - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.pov.br
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12.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

12.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório

art. 131 i n.o 14.1

clÁusuLA DECTMA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA (art.92. Vil)

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

<DOTACOES.CONTRATO#T>

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

\, cLÁusuLA DEGIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. ill)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codioo de Defesa do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuaís alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei

no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 cla I ei no 14133 cle21?1

cLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - PUBLIGAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar1.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o. §2o, da Lei n. 12.527, de 201 1 , clc arl. 70,

§3o. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉcrMA SET|MA - FORO (art.92. §ío)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito tMunicipal - Contratante

<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FtscALrzAçÃo
(Portaria xxx/xx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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DECRETO No oo7lzo24, de o4 de março de zoz4.

s(lryrum: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art. 54, da Lei no 14.133, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SAIYTA NÁNTANE, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4,r33, de ro

de abril de zozt, bem como o Decreto no r3 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. ro Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime jurídico da Lei o r4.rg3, de ro de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo dafaculdade de

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S+ da Lei

Federal no r4.t33, de zozt:.

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do MunicÍpio, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.t33, de zozr; e

III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.
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Art. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de



Principallmprimir Recibo

261O612024,09:25

Sequencial

Presidência da República
Imprensa Nacional

lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 30

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/06/2024 09:25:02
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 10415852
Data prevista de publicaçãoz OL/07/2024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

A 11,

Tamanho
(cm)

o
z

Arquivo(s) MD5

f5b3cddBb6B67965
7f0b979b5067efcd

Valor

5, L94,60

5rOO

2t74273g Edital pregao lB 2024 para publicacao diario
untao.rtr

TOTAL DO OFICIO
I

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idoÍ= 1 04 1 5852 111

R$
194,60
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Pregão Eletrônico no 18/2024

ffi Publicado em:. 26 loôl2o24

( Objeto

Rcgistro de preços para eventual contratação de empresa para locação de

brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de algodão

doce e máquina de pipoca

@ Preço máximo

R$ 33.743,96 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e

seis centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Das 08h00min do dia 27 /06/2024 às 08h59min do dia 17 /07 /2Q24.

1-i Abertura e avaliação das propostas

Às 09h00min do dia 17/07/2024.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

LOCÀL: www.bllcompras.com

Informações Comple1qelúag§:

poderão ser obtidas em horário de

expediente no Setor de Licitações

da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, sito à Rua

u,/alfredo Bittencourt de Moraes

\-, 222 - Centro, pelo fone 43-

3266-81 14, ou por

mail : licitacao@nsb.pr.gov.br

E-

I Arquivos

26/06/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n'18/2024

<) Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

26/06/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ê Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDt,ZlP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

comoutador. caso tenha dúvida clioue aoui.



2610612024,09:42 Mural de Licitaçóes Municipais

132

Detalhes processo licitatório

Ano* 2924

No licitação/dispensa/ínexigibilidade* 16

Modalidadet pr"n56

Número edital/processo* 3172624

provenientes de organis
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentáriax

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abeftura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

06002 1 236102 1020 163390390000

,,33.743,96

2610612024

Data Registro

Data Registro

Entidade Executora MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Voltar

l
multllaterais de

Registro de preços para eventual contratação de empresa para locação de

brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de algodão

doce e máquina de pipoca

t7107/2024 2610612024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais o, 1ora15z Não

Data Cancelamento '

CPF | 427 L5L2958 (Logout)

Percentual de participação: 6,66

irttps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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Edital no 1B/2O24

PortaI Nacional de Contrataçoes Públicas q i. Erttrar

Unidade compradora: 5 - Secretaria de Educacao, Esporte e Cultura

Modatidade da contrataçáo: Pregão - Etetrônico Amparo legat:Lei74.133/2021, ArL28,I Tipo: Editat Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCPI26/06/2C24 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/06/2024 O8:OO (horário de BrasÍlia)

Data fim de recebimento de propostastTT/O7/2024 O9:OO (horário de Brasília)

ld contratação PNCP: 955610800001ô0-1-000C,42/2C24 Fontel EquipLano Sistemas LTDA,z Equiptano Sistemas

Objeto:

r Registro de precos para eventuat contratacao de empresa para locacao de brinquedos infantis inflaveis cama etastica touro mecanico maquina
Vde atgodao doce e maquina de pipoca

I nformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 33 743,96

Itens Arquivos Histórico

Número Descriçáo - Quantidade Va[or unitário estimado Vator totaI estimado ' Detathar

Píestacao de servicos de

locacao de batao inflavet

R$ 638,34 Rs 1915,023 o

2 Prestacao de servicos de

tocacao de batao inÍIavel

R$ 1106,68 R$ 1 106 68 @

3 Prestacao de servicos de

locacao dê batao inflavel

modelo toboga

4 R$ 660,75 R$ 2,643,OO o

44

4

Prestacao de servicos de

locacao de batao inflaveI puta

pula

R$ s5ô 33 R$2225,32 @

5 Prestacao de seruicos de

Locacao de cama etastica

redonda

R$ 302.30 R$ 1209.20 o

Exrbir 1-5 de 20 rtens Pagrna

í, ia:-ir:',;r;i.,: i i;i ,1" ,r.l :33,'2:l <', P.J.r:rii i\;;:c;a :i,i i(,. Cairii .:i-.rlô,:: 1..i.;l.r rr. .?)-:.P r: .i:[ir.r

t;:..i;-,jy1;i-:,1;:l:..i,;Lri:.:Stini;Cí-)i.;üi.-,rtií-:.r(.nOl)a...it,â,t.r,ril,,iÉjí.:.itrj;:ir) i.i..:.r) :1i.,.jr...:,t;rir) jrr'r' ,/j(i(

r;i: :i,:itlaÕr.,.! e c.Jntrâio:tl ()iirirri:itaiiirra)s ebarcicii.:, i),j-ai rliyi.L cii)i-,-'i'l i.i

< Vottar
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MUNICIPIO OE NOVA SANTA BARBARA

Edição No 2731 - Novs Santa Bdrbara, Purand QUARTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2024.

@:ano

PODER EXECUTIVO

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:
Luciono Alberto Armelln Corso

Êdição: 27 31 12024-101 | -

EXTRATO DO CONTRATO N" 6212024
REF.: Dispensa Eletrônica n' 912024.

CONTRATANTE: MUNlClptO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: EUNICE MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob n' 11.311.27910001-40, com sede
na Rua Maria Jose, 306 - CEP: 01324010 - Bairro: Bela Vista, São Paulo/SP.

OBJETO: Aquisição de livros literários para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental I em tempo integral.
VALOR: R$ í5.000,00, (quinze mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 2511212024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675
DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 2610612024.

Ediçãto: 273112024-102|1 - Data 2610612024

AVrSO_DE LrCrrAçÃO
PREGAO ELETRONICO n.o 1812024 - SRP
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
empresa para locação de brinquedos infantis infláveis,

v cama elástica, touro mecânico, máquina de algodão doce e
máquina de pipoca.
Tipo: Menor preço / Por grupo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710612024 às 08h59nrin do dia '1710712024.
rNiclo DA sESSÃo DE DISPUTA DE pREçoS: às 09h00min
do dia 1710712024.

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ 33.743,96 (trinta e três mil, setecêntos e
quarenta e três reais e noventa e seis centavos).
lnformações Comolementares: poderão ser obtidas em
horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114,
ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara, 2610612024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooÍlcial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

i fi I ltrn
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

I-





Nova Santa Botbalo

Avrso DE LrcrrAÇÃo
pntcÃo nr.rrRôxIco n." 1812024 - sRI,
Objeto: Registro de preços pâra eventuâl contratação de empresa para locação

de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecâtrico, máquina de
algodáo doce e máquina de pipoca.
Tipo: Menor preço / Por gmpo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710612024 às

08h59min do dta 1710112024

INictoDASESSÃo DEDlspurADE pREÇoS: às 09h00min do dia l7l07l2024.
LOCAI: www.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ 33 743,96 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e três reais

e noventa e seis centavos).

l4[lIIflIj1,,1Ç141|jgfII11ÊS: poderão ser obtidas em horário de expediente
no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Smta Bíírbila, sito à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 43-32óó-8114, ou por

E+ai I : licitacao@nsb.pr gov.br

Nova Smta Bárbara, 26 10612024

Elaine Cristina Luditk dos Ssntos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

71213t2024

\- Nova Sonto Rosa

DitioQgCnf P.-,,
c.néÍcio, lrdúrtrlã . 5.rvlco. 5aÍeira | 271)un12024 - Edição n0 11679 47

QUE ENERGIA.
lnformaçôes: Departamento de Licitaçáo - Prefeitura do Município de
Palmas - Avenida Clevelândia, no 52í, Centro, Palmas - PR, telefone
(46) 3263-7068 - Site: www.pmp.pr.gov.br e

https://www. gov. brlcompras/pt-br/.
Palmas,2510612024

71166t2024

I Pararuguá

71242t2024

1U6

v
71504t2024

Polmas

AVISO DE LICITAÇAO
PROCESSO N" 50/2024
Modalidade de licitaçáo: PREGAO ELETRONICO N0 1212024
(90012t2024)
O MunicÍpio de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PUBLICO aos
interessados que realizará processo de licitaÉo na modalidade de
Pregão Eletrônico no. 1212024, e conforme especiflcaçóes deste certame
nas condiçóes fixadas no Edital e seus anêxos, sendo a licitação do tipo
,MENOR PREÇO-POR ITEM',
lNlClO DA SESSAO: 09:00 do dia 1110712024

CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - COMPRAS GOV:
https.//www.gov br/compras/p!br/
cóDtco DA uAsG: es7733
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
VALOR MÁxlMO: R$ 267.276,67 (duzentos e sessenta e sete mil,

duzentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
Para.julgamento e classiÍicaÉo das propostas será adotado o critério de
menor preÇo unitário, observadas as especiÍicaçóes técnicas deÍnidas
no Edital.
OBJETO: Aquisiçáo de triturador móvel (novo - zero hora) de galhos,

troncos e arbustos, em atendimento ao Contrato de Repasse
411760212023, Írmado entre o MunicÍpio de Palmas e a ITAIPU MAIS

TERCEIRO AVISO DE RETIFICAÇAO
PREGÂO ELETRÔNICO NO 046/2023
REGTSTRO DE PREçOS N" 036/2023

PROCESSO No 25320t2023
O Município de PaÍanaguá, atÍavés do seu Pregoeiro oÍicial,
designado pelo Decreto no 1 78912019, torna público para
conhecimento e esclarecimento dos interessados que Íca
RETIFICADO NA INTEGRAo Edital de Licitaçáo
Sendo assim fica redesignada nova data de abertura do certame para
o dia í 0 de julho de 2024 às 09:00 horas
O edital retiÍicado está disponível nos portais:
www.paranagua.pr.gov.br (Portal da Transparência - Suprimentos -
Compras - LicitaÉes) e www.licitacoes-e com.br
Outros esclarecimentos poderáo ser fornecidos pelo Pregoeiro,
através dos e-mail's: leandro rolim@paranagua prgov br e
cpl@paranagua.pr.gov.br ou pelo telefone no (41) 3420-2777.

PARANAGUÁ. 26 DE JUNHO DE2024,
LEANDRO LINO ROLIM

Preooeiro

71319t2024

I Puo Branco

EXTRATO DO CONTRATO N" 99.2024
CONTRATANTE: Municipio de Pato Brmco, Estado do Paraná, com sede à
Rua Cuamurq 271 Centro, CEP: 85 501-064, inscrito no CGC/MF n"
76 995.448/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno

exercicio de seu mildato e fungões, Robson Cantg poíador da Cedula de

ldentidade RG n'1.816 183-4 e do CPF/MF n" 441 436 649-68, e

CONTRATADA: Hiperpavi Asfalros Lrda, CNPJ 13.480,684/0001-18,
localizada Rua Senador Teotônio Vilel4 n'509, Sl 02, Baino Dal Ross, Pato

Branco/PR, CEP: 85 509-270, representada por Samuel Piassa Dal Ross
portador da cedula de identidade RG n " 8 E5l 306-1, inscrito no CPF sob n

T54 065.239-37.
OBJETO: Pavimentagào Asfáltica sobre pedras inegulares de vias urbanas em

CBUQ, 27 ló2,00m', incluindo sewiços preliminares, drenagem, base e sub-

base, Íevestimento, meio-fio com srjet4 sewiços de ubanizaçâo, sinalização
de trânsito, ensaios tecnolôgico e placa de comunicação visual, nos trechos: Rua
TeÍeza Catussol Rua Jacinto Zarardi: Rua Carlos Fontana; Rua Crlos Fontana;

Rua Eugenio Pezarico; Rua Frederico Klem; Rua Anibal Cardoso; Rua Anibal
Cardoso; Rua Antonio Marini; Rua Clarice Recalcatti; Rua Jose Oldoni: Rua

Sadi Bertoli Rua Valmor Chioquetta Rua Jose Cudoso; Rua Erasrno F da Silva;
Rua Manoel Branco; Rua Luiz Ruaro; Rua Helena Poza; Rua Amadeu Pereiral

Rua Lauro Feneira Albuquerque dos bainos São Joào e Alto da Cloria, corn

recusos provenientes do Tenno de Convênio n" 28712024, celebrado entre a

AVISO DE LICITAÇÁO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL NO OO3/2024

Processo no 10 46912024
A Prefeitura do Municipio de Paranaguá-PR, através da Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos, por intermédio da Comissáo
Permanente de LicitaÇão, torna público que faÉ realizar, às 09:00
(nove) horas do dia I 2 (doze) de Jul o de 2024, na Rua Júlia da Costa,
no 322, na Sala de Reunióes do Departamento de LicitaÇóes e
Suprimentos - Palácio São José, Concorrência Pública, do Tlpo
Menor PreÇo, na forma de execução indireta, para: 'CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECI.ALIZADA NA IMPI.ANTAÇÁO DE
SINALIZAÇÁO TUR|STICA BILINGUE NO MUNICiPIO DE
PARANAGUA, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura e
TuÍismo "

O inteiro teor do editial e seus anexos, poderá sêr retiÍado no seguinte
êndereço: Rua Júlia da Costa, 322, CEP 83 203-060 Paranaguá/Pr,
no horário das 08:00 às 1 í :00 e das 1 3:00 às í 8:00 horas, ou através
do site: www paranagua pr gov br (Portal da TÍansparência - Compras
e Licitaçôes - Licitaçôes Gerais) lnformaçóes adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos, deveráo ser dirigidos à Comissão
Permanente de ContrataÉo no endereço acima mencionado, através
do e-mail: cpl@paranagua.pr.gov.br ou pelo telefone 41-3721-1810

PARANAGUÁ,26 DE JUNHO OE2024
SHEILA DA ROSA MARIA

Comissão Permânênte de Contretâcáo

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA
AVISO DE LICITAÇAO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO72O24

O Municipio de Nova Santa Rosa-PR toma público que fará realizr, às 08:30
horas do dia 02 de Agosto do ano de 2024, na plataforma (COMPRASNET)
ww compras.gov.br, CONCORRENCIA, na forrna Eletrônic4 sob regime
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem

I-omi do objeto Objeto Quantidade e

unidade de nredida
Przo de

execuçao

Rua Boa Vista
Construção de Capela

l\,ÍoíuáÍia
178,3 I m! I 80 dias

A Pasta Tecnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Nova Santa Rosa no site do

Municipio, www novasantaÍosa.pr gov br; Link Licitações; Consulta
Licitaçôes ou na sede administral.iva do Município de Nova Smta Ros4 junto
ao Setor de Compras e I-icitagôes durante o periodo de publicação, de segunda

a sexta-feira, das 8:00h às llh3Omin e das l3h30min às l7:00h (horrírio de

Brasilia e na plataforma do Comprasnet(www cornpÍas go br) Informaçôes
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderâo ser apresentados ao

Agente de Contratagão, por rneio da platafoma
Nova Santa Rosa, 26 de Junho de 2024

Pedro Hemique Drehmer-Agente de Contrataçâo
Norberto Pim-Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONTCO Ne. O22/2O24 - Processo Adminisrrarivo ns 060/2024 ESpÉCtE:

CONTRAÍO COMPRA N" 106/2024 CONÍRATANTEi PÍefeitura Municipal De Marilena - PR

CNPJ Ne 75 971 010/0001-73 CONTRAIADAT ABC NÁUT|CA LTDA - CNPj 96.566.862/0001-
27; OB.JETO: Aquisição de barcos, motores e carretas reboque novos, oriundas do CV

94895A/2071 MPA que serão destinados ao município de MARILENA-PR, tvtttlt$ÉntO On

PESCÁ E AQUICULÍURA; VALOR TOTAL: RS 103.000,00 GCENTO E TRES MIL REAIS-I;

REFERENTT AO LOTE 02 . 04 {QUATRO) MOTORES DE POPA FONTE OE RECURSOS:

03001.20606.00031143,4.4.90.52.00.00, 464 - 1000 - EQUTpAMENTOS E MATERTAL

PERMANENTE; 03.001.206060003 1143.44905200.00 463 - 852 - EQUIPAMENTOS E

MATER|A| PERMANENTE pRAzo DE ExEcuÇÃo E vtGÊNctA o pRAzo DE ENTREGA ATÉ 60
(sEssENTA) DrAs Após A soLrcrrAçÃo E o pRAzo DE ExEcuçÃo Do coNTRATo sERÁ DE

08 (OITO) IVESES, E A VIGENC|A SERÁ DE 09 (NOVE) MESES, conrados a partir da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com os termos no caput do seu ART.111
DA LEr Ne t4 133 /2021,
Marilena, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2024.

]O5É APARECIDO DA SILVA- PrEfEitO

EXTRATO DE CONTRATO

PRE6ÃO ELETRONICO Ne. 02212024 - Processo Adminislrativo ne 060/2024 ESPÉC|E:

CONTRATO COMPRA N' 1,07/2024 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Marilena - PR

CNP.I Ne 75971010/0001-73 CONÍRATADA: CLAUoIA MARIA DE ALMEIOA E CIA LTDA -

CNPJ 05217522/0001-63; OBJETO: Aquisiçâo de barcos, motores e carretas reboque
novos, oriundas do CV 948958/2023 MPA que serão destinados ao municipio de

Marilena-PR, MrNrsTÉRrO DA PESCA E AQUTCULTURA; VALOR TOÍAL: R5 24.OOO,OO (-V|NTE

E QUAÍRO MIL REAIS-) REFERENÍE AO LOTE 03 . 04 (QUATRO) CARRETAS PARA REBOqUE
DE BARCO; FONTE DE RECURSOS:3.001.20.506.0003.11434.490s20000.464 - 1000 -

EqU|PA|úENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 03.001 20 506 0003.1143 4 4 90.52.00 00 463
- 862 - EeurpAMENTos E MAÍERrAt pERMANENTT pRAzo DE ExEcuçÁo E vtcÊNcra o
pRAzo oE ENTREGA ATÉ 60 (sEssENrA) DtAs Após A soUcrrAçÃo E o pRAzo DE

ExEcuçÃo Do coNÍRATo sERÁ DE oB {orro) MEsEs, E A vtGENctA sERÁ DE 09 (NovE)
MESÉS, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo
com os termos no caput do seu ARÍ 111 DA LEI Ne 14 L31 l202l,
Marilena, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2024
JOSE APARECIDO DA SILVA- Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Avrso DE aDJUDrciçÃo E HoMor.oGAçÃo
coNcoRRENctA ET ETRôNtcÂ Ne 4/2024 - pMM

pRocEsso ADMrNtsrRATtvo ELETRôNtco Np 980/2024
cóD vERrFtcADoR: 1sMK7GF8

ÍlPO: Menor preço global por item.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei n9

74 f33/2021, resolve ADJUDICAR ê HOMOLOGAR a Concorrência Eletrônica ne N4l2O24 -

PMM
OBIETO: Contratação de empíesa especializada com fornecimento de mateíial e

mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em
trechos de estíadas municipais que dão acesso às Comunidades Sanga Seca e ltaíba,
incluindo serviços de terraplanagem, dÍenagem, reÍoÍço de base, pavimentação astálticà, e

sinalizaçâo horizontal e vertical, conforme projetos, memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronogíama físico-financeiro e demais documentos complementaÍes.

Empresa vencedora e iten5:

A empresa EXECUTÂR COMERCIAL E SERVIçOS ITDA, inscrita no CNPI/MF sob o
n'39.768.32210001-10, vencedora nos ITENS 01 - RS 1.578.205,79 e 02 - RS 1.264.958,75,
perfazendo o valor total de RS 2.843.164,54 (dois milhôes e oitocentos e quarenta e três
mil e cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)

lúarmeleiro, 27 de junho de 2024

PAULO JAIR PILATI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL

Avtso DE ADJUDtcÂçÃo E HoMoLocAçÃo
PREGÃo ELETRôNrco Ne 35/2024

OBJETO: Aquisição De Equipamentos Agrícolas, Novos, Conforme Convênio

MAPA Ne 927380/2022 - Plataforma Mais B.asil.

Em cumprimento ao disposto no art 71, inciso lV, e em coníormidade com o
ârt 54, da lei np 14 133/2021, torna-se público o resultado da licitação em epígraÍe:

FORNECEDOR - ITEM . VALOR TOTAL

Nohler lmplementos Agrícolas Ltda, CNPJ Ne 92.26/.47210r]0L-70 -ú2- RS 49.500,m
Puma Máquinas Ltdã - EPP, CNPJ Ne 23 655 349/0001-67 - 0O1 - Rs 30 300,00

Adjudico E Homologo A Presente Licitação.

Missal - PR, 26 de junho de 2024

ADILTO LUIS IERRARI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

avtso DE LtctrAçÃo
pREGÀo ET ETRôNtco Ne 18/2024 - sÂp

objeto: ReEistro de preços para eventual contratação de empresa para

locàção de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, touro mecânico, máquina de
algodão doce e máquina de pipoca. Tipo: Menoí pteço / Pot gíupo. RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 21/0612024 às O8h59min do dia 77/0112024. lNíClO
DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: às oghoomin do dia \710712024 LocALl
www.bllcompras,com. PÍeço Máxlmo: RS 33.743,96 (trinta e três mil, setecentos e

quarenta e três reais e noventa e seis centavos). lnformações Complementares:
poderão ser obtidas em horário de expediente no Setoí de Licitações da Preleitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencoun de Moraes ne 222
- Centro, pelo fone 43-3265-8114, ou por E-maili licitãcao@nsb prgovbr

Nova Santa Bárbara, 26 de junho de 2024
ETAINE CRISÍINA LUD'TK OOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

EXIRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrãto de Locação ne 42912024. Referente à lnexi8ibilidade ne 06612024,

processo ne 180/2024. Contratante: MUNTCíPlO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64

DETENÍORA:sra. FRANCISCÁ MENDES DE À5515 OBJETO: Conlratação de pessoa fisica para

locação do imóvel situado a rua s de novembro, 1037, centÍo, deste municlpio, destinado

ao funcionamento de atividades fisicas, academia de pilates, atendimento clinico
fisioterapico e oÍicinas em geral, conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, a pedido da recretaria municipal de saúde. VALOR: RS

78000,00 V|GÊNC|A: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A pARTtR DA PUSL|CAçÂO.

PAGAMENTO: O pagamento da refeÍida locação será efetuado até o 10e (décimo) dia do mês

subsequente, após a apresentação do recibo de aluguel devidamente atestada pelo setor
competente, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser

realizado conforme delermina a legislação vigente. luiz Ernesto de Giacometti- P.efeito

EXTRAÍO DE REGISÍRO OE PREçOS

Espécier Ata de Registro de Preços ne 430/2024 Referênte à lnexigibilidade ne Oil/2O24,
proce$o nr 78712024. ContÍatante: MUNTCÍP|O DE PALOTTNA - CNPJ: 76.208,48710001-64.

DETENTORA: Sra VlvlANE GABRIELA DE ALMEIDA. OBIETO: CHAMAMENTO 005/2023. VALOR:

Rs 393.336,00 VrGÊNCtAi de aÉ 3rl}3l2}25 - EXECUéO: de até 27/0112025 contados a

partir da publicação. PAGAMENTO: O pagamento será efetuãdo à empresa detentora ATÉ O

10' (DÉctMo) DtA uTrL Ao MEs SUBSEQUENTE a pREsTAçÃo Do sERVIço, medtante
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, apresentação dos

relatórios de atendimento e coleta, comprovação da5 autorizações de exames Emitidos pela

Secretariâ Municipal de Saúde, Luiz Ernesto de Giãcometti- PreÍeito

EXTRÂTO DE REGISTRO DE PREçOS

Espécie: Ata de Registro de Preços ne 431/2024. Referente à lnexigibilidade na 068/2024,
processo ne 188/2024. Contratante: MUNICÍP|O DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.48710001-54

DETENTORA: sra. DEBORA CRISTINA MANTOVANI RODRIGUES OBJETO: CHAMAMENTO

005/2023 VALOR: Rs 393.335,00. VrGÊNC|A: de até 3r/03/2025 EXECUçÃO: de até

2lll1l2i25 contados a partir da publicação PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à

empresa detentoÍa ATÉ o 10' (DÉctMo) DtA uTrL Ao MÊs suBsEeuENTE A pREsTAÇÃo Do
SERVIçO, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setoí competente,
apresentação dos relatórios de atendimento e coleta, comprovação dàs autorizações de

exames Emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde Luiz Erne5to de Giacometti- Preíeito

EXTRATO DE REGIsTRO DE PREçOS

Espécie: Ata de Registro de Preços no 43212024 Referente à lnexigibilidade ne 06912024,
processo ne 189/2024. Contratanre: MUNICÍP|O OE PA|-OTINA - CNPI: 76 208 487/0001-64
DETENTORA: NALEVAIKO CLINICA MEoICÁ tTDA CNPJ: 46.454.73U0001-08. OBJETO:

CHAMAMENTO OO1/2024 VATOR: R5 165 386,40. VtGÊNCrAr ATÉ O OtA 2OlO2l2O25

PAGAMENTO: O pagamento seÍá efetuado à empresa detentora ATÉ O 10'(DÉCIMO) DIA

uÍlL Ao MÊs SUBSEQUENTE A PRESTAçÃO DO SERVTçO, mediante apresentação da Nota
tiscal devidamente atestada pelo setor competente, ãpíesentaçào dos relatórios de
atendimento e coleta, compÍovação das autorizações de exames Emitidos pela Secretaria
Municipal de saúde Luiz Eínesto de Giacometti- Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

AV|SO DE LrCrÍAçÃO

PREGÃO EIETRÔNICO NE 4212024

Processo [icitatóíio ff f66/2O24 - Pregão Eletrônico Ne 4212024 Objeto:
Contratação de empresa especialiuada em seryiços Pavimentação da Estrada de Acesso a

Feira ASroecolóBica - Colônia Pereira, no Município de Pontal do Paraná, áreÀ total de

3.819,00 m': A contratação será pelo período de 12 meses DATA DE ABERTURA| 17 de
julho de 2024, às 09:00 horas A sessão será realizada na internet no endereço eletrônico
A sessão seÍá realizada na internet no endereço eletrônico http://comprasbrcom.br
Critério de lulgamento: MENOR PREçO GLOBAL Edital: Estará à disposição dos

interessados no site: www pontaldoparana prtov br Link portal da transparência

Pontal do Paraná, 28 de junho de 2024.

AUREA MUNHOZ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE

avrso DE LrcrTAçÃo
PRCGÃO ETETRÔNICO NP 15/2024

OBIEÍOi Contratação de empresa para Futuras e Possíveis Aquisições de
diversos Materiais de Artesanato e Aviamentos em Geral, pelo Sistema de Registro de
Preços, paÍa serem utilizados no Programa de Serviço e Convivência e Fortalecimento
de Vínculos, Proieto Construindo Sonhos, Escola Municipal Arthur Serafim Marques e
Centro Municipal de Educação lnfantil Maria Emília - CMEI, além da organização,
enfeites e decoraçôes das campanhas de Prevenção e conscientização, desenvolvidos
pela Secretaria Municlpal de Assistência Social, Secíetaria Municipal de Educãção e
cultura e secíetaíia Municipal de Sãúde do município de Rancho AlegÍe - PR, por 12
mese5,

Valor: RS 204.105,79 (duzentos e quatro mil cento e cinco reais e setenta
e nove centavos), conforme Anexo I deste Edital

Abertura das Propostasi A partir das às 09 horas e 00 minutos do dia 15
de rulho de 2024.

Local/Plataforma: Bolsa Nacional de Compras - BNc https://bnc.oíg br/
Aquisição do Edital: rite ww.ranchoalegre,pr.gov.br
Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho AlegÍe - Unidade de Compras e

Licitaçôes das 08 horas às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos às 16
horas e 30 minutos.

lnformações: unidade compras / licitação - (43) 3540-1311 - Ramal 251.
Para todas as referências de tempo será obseryado o horário de Brasllia (DF)

Data: 2610612024
AssinatuÍa: Fernando Carlos Coimbra - preÍeito
Pregão Eletrônico no Ol5/2O24
Processo AdministÍallvo ne O2ll2O24

FERNANDO CARLOS COIMBRA
Prefeito

f-#
aie documênto pôde eêr vêrifrcedo no endêrêço elerônrco
hilpr//ww in 8ov by'.utentKidãde hlml, pelo códi8o 053020240701m301

kumento astinado dltt.lnente cmíorhê MP n. 2 262 de 24/@17@7,
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Esclarecimentos - Processo lelZOZ+ - MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BARBARA

Req uerimento

Criado em

02107/2024

15:52

Texto

Boa tarde I Tenho brinquedos recreativos, mas não são inflaveis, São

equipamentos diferenciados, onde brinca crianças e adultos ! Segue as

fotos !

Arq. escl. Endereço

IMG-20240f16- !Sos://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impses-h-os-o

WA0000.jpg tanswers/52b13cd109444aacac57691cd1c7d44e.jpg

Endereço
resp.

Não há aÍquivo

anexado.

Gerado em: 0210712024 16:12:08

Res posta

Arq
Criado em Texto

Vrcl/ZoZq Boa târde. os brinquedos ofertados devem atender integralmênte ao descritivo constante no ANEXo ll- TERMO DE

L6:72 RrrrRÊruon.

EI-AIN NA LUDITK


